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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 9  212/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  74/2023 

PRAZO: de 01 de novembro de 2023 a 31 de outubro de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa FLC SUPRIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Dr. 

Claudino dos Santos, 09 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 2  22.371.010/0001-76, neste ato representada pelo Procurador Sr. Carlos 
José Centofante, portador do CPF sob o n 2  531.500.409-06 e RG n 2  3.924.600-7, a seguir 

denominada DETENTORA, (CONTATOS: conecta2007gmail,com / (46) 3232-2367), 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 74/2023, do tipo menor preço 

por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS, MATERIAIS E APARELHOS DE INFORMÁTICA E DE TELEFONIA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  
1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 

2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 07 de agosto de 

2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, 
Decreto Federal n 2  10.02412019 e legislação complementar vigente, em estrita observância 

aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS, MATERIAIS E APARELHOS DE INFORMÁTICA E DE TELEFONIA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 

- Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente 

de sua transcrição e conforme discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
01 de novembro de 2023 a 31 de outubro de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA OITAVA: CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E LOCAL 

Das condições de entrega, prazos e local estão fixadas detalhadamente no item 10 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.17 - Material de Processamento de Dados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.30 - Material de Comunicação 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.42 - Ferramentas 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produção de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.47 - Aquisição de Software de Base 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.06 - Locação de Software 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.30 - Máquinas e Equipamentos Energéticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.24 - Equipamento de Proteção, Segurança e Socorro 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.36 - Máquinas, Instalações e Utensílios de Escritório 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.38 - Máquinas, Ferramentas e Utensílios de Oficina 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 	

DESD. NATUREZA 

2662 3.3.90.30.17 

2667 3.3.90.30.42 

2736 	1 3.3.90,30.21 
 o 

03/01 000 2.006 
Serviços de Administração Geral 

03.001.04.122.0003.2.006 

49 
2661 3.3.90.30.26 

3518 3.3.90.30.30 

3188 3.3.90.30.47 

61 2159 3.3.90.40.06 

3031 4.4.90.52.30 

2850 4.4.90.52.35 

2748 4.4.90.52.33 

00 03/01 000 1.008 
Modernização Administrativa 	

36 
08.001.04.122.0003.1.008 

3896 4.4.90.52.06 

4429 4.4.90.52.24 

3793 4.4.90.52.36 

4430 4.4.90.52.38 

2367 4.4.90.52.42 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 3 de 31 



Fls 

\o 	
o i) 

o 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 eL V1J 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 9  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
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42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  74/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente, 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 

com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 

jurídicos. 

Coronel Vivida, 27 de outubro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE 
Asseado deforma ogdaI por 

BARRETO:96731 10999 BARRETO:96731109991 

1 	 Dadoc2023.10.31 08:32:00 
-0300' 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Documento assinado digitalmente 

g 	

CARLOS JOSECENTOFANTE 

'. 	Data: 01/11/2023 13:34:26-0300 

Verifique em https:J/validar.iti.gov.br  

Carlos José Centofante 

FLC Suprimentos Ltda 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  7412023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de equipamentos diversos, 

materiais e aparelhos de informática e de telefonia para atender as necessidades das 

Secretarias e Departamentos da Administração Municipal, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QNTD U N 
CÓD 

LC 
DESCRIÇÃO MARCA VLUNIT 

VLTOTAL 

ESTIMADO 

ACCESS POINT ROTEADOR 

WIRELLES 1300 MBPS NA 

BANDA DE 5GHZ E 600 MBPS 

NA BANDA DE 2.4 GHZ. 

CONTENDO, MODO 

ROTEADOR, MODO PONTO DE 

ACESSO (AP), ALCANCE DO 

SINAL WIFI = CASAS COM 3 

QUARTOS ANTENAS FIXAS DE 

ALTO DESEMPENHO 4 x, 

CAPACIDADE WIFI MEDIA 

DUAL-BAND, 3 x 3 MU-MIMO, 

CPU DE 1,2 GHZ, 1 PORTA 

WAN GIGABIT, 4 PORTAS LAN 

GIGABIT, BOTAO WPS/WI-FI 

BOTAO LIGA/DESLIGA BOTAO 

DE RESET, ALIMENTAÇÃO: 

VERSAO US 12 V ? 1.5 A, 

VERSAO EU 12 V? 1 A, 
10,0 UN 21344 CRIPTOGRAFIA WIFI: WEP, TPLINK 199,00 1.990,00 

WPA, WPA2, WPA/WPA2- 

ENTERPRISE (802.1X), 

SEGURANCA DE REDE: SPI 

FIREWALL, ACCESS CONTROL 

IP & MAC BINDING, 

APPLICATION LAYER 

GATEWAY, REDE PARA 

VISITANTES lx 5 GHZ GUEST 

NETWORK lx 2.4 GHZ GUEST 

NETWORK, PROTOCOLOS: 

IPV4, IPV6,TIPOS DE WAN: 

DYNAMIC IP STATIC IP PPPOE 

PPTP L2TP, QUALIDADE DE 

SERVICO (QOS): QOS POR 
DISPOSITIVO, NAT 

FORWARDING: PORT 

FORWARDING, PORT 

TRIGGERING, DMZ, UPNP, 

DHCP_ADDRESS:  
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RESERVATION, DHCP CLIENT 

LIST, SERVER, 

GERENCIAMENTO: PAGINA 

WEB, ACESSE AO EMULADOR, 

CONTEUDO DO PACOTE: 

ROTEADOR WI-FI, FONTE DE 

ENERGIA, CABO ETHERNET 

RJ45, GUIA DE INSTALACAO 

RAP IDO.  

ADAPTADOR DE ENERGIA 

2 2 20,0 UN 21347 SATA PARA CONEXAO TENDA 3,00 60,00 

INTERNA.  

BATERIA 3,6 VOLTS, 600 MAH, 

5 5 60,0 UN 22544 COM 02 PILHAS AAA, PARA INTELBRAS 28,00 1.680,00  

USO _EM_TELEFONE  

CABO CAT6, DE 	PARES 

TRANCADOS COMPOSTOS DE 

CONDUTORES SOLIDOS DE 

COBRE NU, 24 AWG, 

ISOLADOS EM POLIETILENO 

ESPECIAL, CAPA EXTERNA EM 

7 7 30,0 CX 8500 FURUKAWA 449,00 13.470,00 
CHAMA, NAS OPCOES CM, 

CMR E LSZH, PRODUTO COM 

CAPA CM COM PADRAO DE 

FORNECIMENTO DE ACORDO 

COM A DIRETIVA ROHS, 

CATEGORIA 6 GIGALAN, CAIXA 

FASTBOX COM 305M  

8 8 50,0 UN 21349 
CABO DE DADOS SATA PARA 

TENDA 2,00 100,00 
CONEXAO INTERNA. 

CABO DE ENERGIA, PARA 

9 9 40,0 UN 21350 COMPUTADOR PADRAO TENDA 5,00 200,00  

NOVO _3_PINOS  

CABO PAR TRANÇADO PARA 

CONEXAO DE PLACA DE REDE; 

SEM BLINDAGEM; 24 AWG 

CATEGORIA 5E; 4 PARES 

TRANCADOS COMPOSTOS 

POR CONDUTORES SOLIDOS 

DE COBRE NU, ISOLADOS EM 

POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE. CAPA EXTERNA 

10 10 5,0 CX 21352 EM PVC NAO PROPAGANTE A WIRE 389,00 1.945,00 
CHAMA, COM MARCACAO 

SEQUENCIAL METRICA, NAS 

OPCOES CM, CMR E LSZH. 

MARCACAO SEQUENCIAL 

METRICA DECRESCENTE (300- 

0011V1) TAXA DE 
TRANSMISSAO 100 MBPS; 

NORMA EIA/TIA 568-A/B.  

CAIXA _COM _300_METROS.  

11 11 5,0 CX 21353 FURUKAWA 698,00 3.490,00 
1 	TRAFEGO DE VOZ, DADOS E 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 8 de 31 



A 

• JJ.l.4,: q , 

Fis 
oQ  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 VO 

IMAGENS, SEGUNDO 

REQUISITOS DAS NORMAS 

ANSI/TIA-568-C.2 (BALANCEI) 

TWISTED PAIR CABLING 

COMPONENTS) CATEGORIA 6 

E ISO/IEC-11801; 4 PARES 

TRANCADOS COMPOSTOS DE 

CONDUTORES SOLIDOS DE 

COBRE NU, 23 AWG, 

ISOLADOS EM POLIETILENO 

ESPECIAL. CAPA EXTERNA EM 

PVC NAO PROPAGANTE A 

CHAMA, NAS OPCOES CM, 

CMR E LSZH. MARCACAO 

SEQUENCIAL METRICA 

DECRESCENTE COM 

GRAVAÇÃO DE DIA/MES/ANO 

- HORA DE FABRICACAO; 

VELOCIDADE DE 

TRANSMISSAO: ETHERNET 100 

BASE TX, 1000 BASE T, 1000 

BASE TX, ATM 155 MB/S, ATM 

622 MB/S, FDDI/CDDI 

1001VIB/S, 100 BASE VG. CAIXA  

COM _305_M  

CABO TELEFONICO (ROLO) 1 

PAR, TAMANHO: 200 METROS, 

PREFERENCIALMENTE CINZA, 

12 12 2,0 CX 21355 
BITOLA DE 0,SOMM/0,40MM, 

STE 89,00 178,00 
PARA USO INTERNO EM 

INSTALACAO DE LINHAS 

TELEFONICAS DE PABX, 

PADRAO_Ri 11.  

CARTUCHO DE TINTA PLOTTER 

21 21 3,0 UN 5102 HP 250,00 750,00 
CARTUCHO MAGENTA HP 711 

DE_29_ML  

DISCO RIGIDO EXTERNO (HD) 

25 25 6,0 UN 21379 USB 3.0 PADRAO SATA 2,5 POL TOSHIBA 319,00 1.914,00 

2 TERABAYTE_  COM _CASE  

FONTE PADRAO: ATX 12V, PFC 

ATIVO FORMATO: TFX 

CONECTORES: 1X PRINCIPAL 

(24P), lx ATX 12V (4 PINOS), 

3X SATA E 1X FLOPPY TENSAO 

DE ENTRADA: 100 A 240 VAC 

(+1-10%) COM AJUSTE 

32 32 5,0 UN 21412 AUTOMATICO FREQUENCIA SATTE 59,90 299,50 

DE ENTRADA: 50-60HZ 

EFICIENCIA TIPICA MINIMA NA 
TENSÃO DE ENTRADA:> 

91,21% MTBF, PLENA CARGA 

@ 25C AMB. > 100K HORAS 

(EXCLUINDO O VENTILADOR)  

CORREÇÃO _DO_  FATOR _DE  
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POTEN CIA: PFC ATIVO 

POTENCIA TOTAL: 180 W 

DIMENSOES (CXLXA): 175 X 85 

X_65_MM_  PESO: _0,96_KG  

HD DISCO RIG IDO 10T13 DE 

ESPACO, FORMATO DE 3.5" 
34 34 5,0 UN 21383 

SATA DE 6 GB/S, 7200 RPM,  
SEAGATE 1.499,00 7.495,00 

COM _256MB_CACHE  

HD PARA SERVIDOR; 

COMPATIVEL COM SAS - 

35 35 5,0 UN 21385 960GB RPM:10K 12GBPS SEAGATE 3.300,00 16.500,00 

CACHE: 1281V113 

ST900MM0178  

HUB SWITCH 16 PORTAS, 
37 37 3,0 UN 21361 

ETHERNET, RJ45 10/100/1000.  
TPLINK 388,00 1.164,00 

HUB SWITCH 48 PORTAS, 
38 38 2,0 UN 21362 

ETHERNET, RJ45 10/100/1000.  
ALCATEL 1.289,00 2,578,00 

LICENCA MICROSOFT 365 

BUSINESS STANDARD PARA 1 

ANO (12 MESES), CONTENDO 

OS APPS: OUTLOOK, WORD, 

EXCEL, POWERPOINT, 

39 39 15,0 UN 23562 PUBLISHIER, ACESS, SERVICOS MICROSOFT 180,00 2.700,00 

DE NUVEM: EXCHANGE, 

ONEDRIVE, SHAREPOINT E 

TEAMS. IDIOMA PORTUGUES 

BRASIL. 1TB DE 

ARMAZENAMENTO.  

MEMORIA RAM; DE 4 GB, 

CERTIFICADA PELO 

FABRICANTE DO PENTE DE 
42 42 35,0 UN 21478 MEMORIA; VELOCIDADE DE MICROWAY 38,00 1.330,00 

1333 MHZ; DDR3; COM 240 

PINOS; GARANTIA DE NO 

MINIMO1ANO  

MEMORIA RAM; DE 8GB, 

CERTIFICADA PELO 

FABRICANTE DO PENTE DE 

MEMORIA; VELOCIDADE DE 

43 43 10,0 UN 21479 2400 MHZ; DDR4; COM 288 MICRO WAY 90,00 900,00 

PINOS; GARANTIA DE NO 

MINIMO 1 ANO, LATENCIA: 

15-15-15 AT 1.2V, 

CLASSIFICACAO_UL:_94V_-0  

44 44 10,0 UN 21480 
MEMORIA DDR 2, 667 OU 800 

MICROWAY 39,00 390,00 
MHZ,4GB  

45 45 10,0 UN 21481 
MEMORIA DDR 3, 1066, 1333, 

MICROWAY 38,00 380,00 
1600 MHZ,_4GB.  

46 46 10,0 UN 21482 
MEMORIA RAM DDR3, 1066, 

MICROWAY 59,00 590,00 
1333,1600 MHZ, 8 GIGABYTES;  

MEMORIA RAM DDR3, PC 

47 47 15,0 UN 21485 1066, 1333,1600 MHZ, 4 MICROWAY 46,00 690,00 

GIGABYTES.  

48 48 10,0 UN 21487 
MEMORIA RAM DDR4, PC 

MICROWAY 150,00 1.500,00 
_______ ______ 1600, 1866,_2133,_2400,_2666, 
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3200, 3733, 4266 MHZ, 16 

GIGABYTES.  

MEMORIA DDR2, CAPACIDADE 

DE ARMAZENAMENTO DE 02 

49 49 10,0 UN 5207 GB, FREQUENCIA DE 800 MHZ, MICROWAY 40,00 400,00 

TENSAO DE ALIMENTACAO 1,8 

VOLTS  

MEMORIA DDR3, CAPACIDADE 

08 GB, FREQUENCIA DE 

50 50 10,0 UN 8941 TRABALHO 1333 MHZ, MICRO WAY 78,00 780,00 

PC10600, LATENCIA DE CAS 9  

MS,  _240_PINOS  

PLACA WIRELESS PCI, 300 

MBPS, TIPO DE ANTENA OMNI 

65 65 10,0 UN 8933 ENCORE 65,00 650,00 
ANTENA DE ENERGIA 3 X 2 DBI  

INTERFACE DE 32-BIT PCI,  

COM 	 CE,  _CERTIFICACOES_ 	_FCC  

PLACA MAE PARA 

COMPUTADOR, DDR 4, 

SOCKET INTELLGA 1151, 

MINIMO DE 4 CONEXOES 

70 70 10,0 UN 21392 SATA, 1600, 1866, 2133, 2400, GOLINE 267,00 2.670,00 

2666, 3200, 3733, 4266 MHZ, 

SOLT PARA CONEXAO DE SSD 

M2, SLOTS PCI EXPRESS X16, 

PCI EXPRESS Xl E PCI;  

RELOGIO PONTO ELETRONICO, 

LEITOR BIOMETRICO, 

PROXIMIDADE E TECLADO, 

LEITOR BIOMETRICO OPTICO 

COM NO MINIMO 500 DPI DE 

RESOLUCAO, POSSIBILIDADE 

DE CADASTRO DE 10 (DEZ) 

IMPRESSOES DIGITAIS POR 

EMPREGADO, COM 

RECONHECIMENTO 

AUTO MATICO ENTRE AS 

DIGITAIS CADASTRADAS, 

INTERFACE DE COMUNICACAO 

77 77 15,0 UN 11023 CONTROL ID 1 . 579,00 23.685,00 
PROTOCOLO TCP-IP PURO, 

SEM UTILIZACAO DE 

CONVERSORES, CAPACIDADE 

DE ARMAZENAR BANCO DE 

DADOS LOCAL DE PELO 

MENOS 800 (OITOCENTOS) 

EVENTOS DIARIOS, 

CAPACIDADE DE OPERAR EM 

TEMPERATURAS AMBIENTES 
COMPREENDIDAS ENTRE O E 

40C, IMPRESSAO MINIMA DE 

7.500 TICKETS POR BOBINA, 

CAPACIDADE DE 

GERENCIAMENTO PARA ATE 5  
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MIL USUARIOS, 

POSSIBILIDADE DE FIXACAO 

EM PAREDE, BIVOLT 

O EQUIPAMENTO 

ELETRÔNICO (HARDWARE) 

DEVERÁ POSSUIR OS 

SEGUINTES REQUISITOS 

MÍNIMOS: 

A) SER COMPATÍVEL COM AS 

ESPECIFICAÇÕES DA 

PORTARIA/MTE N. 

1.510/2009, SUAS 

ALTERAÇÕES, INMETRO E 

DEMAIS NORMAS 

COMPLEMENTARES VIGENTES, 

DEVENDO HAVER REGISTRO 

DO MODELO DO 

EQUIPAMENTO NO MTE, NOS 

TERMOS DO ART. 14 DA 

REFERIDA PORTARIA; 

B) POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO 

EM PAREDE; 

C) LEITOR BIOMÉTRICO, 

PROXIMIDADE E TECLADO 

(PARA AS SITUAÇÕES DE 

DIFICULDADE DE REGISTRO DA 

IMPRESSÃO DIGITAL DO 

EMPREGADO); 

D) LEITOR BI0MÊTRICO 

ÓPTICO COM NO MÍNIMO 500 

DPI DE RESOLUÇÃO; 

E) CAPACIDADE DE OPERAR 

EM TEMPERATURAS 

AMBIENTES COMPREENDIDAS 

ENTRE O E 40C; 

F} ALIMENTAÇÃO BIVOLT; 

G) INTERFACE DE 

COMUNICAÇÃO ETHERNET 

10/100 COM PROTOCOLO 

TCP-IP PURO, SEM 

UTILIZAÇÃO DE 

CONVERSORES; 

H) NÃO SERÁ ACEITO 

EQUIPAMENTO QUE UTILIZE 

CONVERSOR DE INTERFACE 

SERIAL PARA TCP/IP; 

1) O EQUIPAMENTO DEVERÁ 

PERMITIR O REGISTRO, POR 

MEIO DE UMA SENHA ('PIN'), 

PARA SERVIDORES QUE 

EVENTUALMENTE NÃO 
CONSIGAM REGISTRARA 

BIOMETRIA; 

J) CAPACIDADE DE  

ARMAZENAR _BANCO _DE  
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DADOS LOCAL DE PELO 

MENOS 800 (OITOCENTOS) 

EVENTOS DIÁRIOS; 

K) CAPACIDADE DE 

TRABALHAR EM REDE; 

L)A VALIDAÇÃO DE 

BIOMETRIA DEVE OCORRER 

EM TEMPO IGUALOU 

INFERIOR A 1 (UM) SEGUNDO, 

PARA CADA REGISTRO DE 

EMPREGADO; 

M) IMPRESSÃO DO TICKET DO 

FUNCIONÁRIO EM FRAÇÃO 

IGUAL OU INFERIOR A 2 

SEGUNDOS; 

N) COMPARTIMENTO DA 

BOBINA DE PAPEL DE FÁCIL 

ACESSO E PROTEGIDO POR 

CHAVE; 

O) SISTEMA DE DETECÇÃO DE 

POUCO PAPEL QUE INFORMA 

o USUÁRIO DA NECESSIDADE 

DA TROCA, ANTES DE ACABAR 

O PAPEL NO PRODUTO; 

P) SISTEMA DE GUILHOTINA 

PARA FRACIONAMENTO DOS 

COMPROVANTES IMPRESSOS 

APÓS O REGISTRO 

ELETRÔNICO DE PONTO; 

O) POSSIBILIDADE DE 

CADASTRO DE 10 (DEZ) 

IMPRESSÕES DIGITAIS POR 

EMPREGADO, COM 

RECONHECIMENTO 

AUTOMÁTICO ENTRE AS 

DIGITAIS CADASTRADAS; 

R) DISPONIBILIDADE PARAA 

PROGRAMAÇÃO DO HORÁRIO 

DE VERÃO; 

S) CAPACIDADE DE 

GERENCIAMENTO PARA ATÉ 5 

MIL USUÁRIOS; 

T) NO-BREAK INTERNO PARA 

MANTER O RELÓGIO EM 

OPERAÇÃO POR NO MÍNIMO 4 

HORAS; 

U) MEMÓRIA (MRP) COM 

CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE NO 

MÍNIMO 1000.000 (UM 

MILHÃO) DE EVENTOS. 
V) PERMITIR TRANSMISSÃO 

DOS TEMPLATES (CADASTRO 

DACTILAR), DE UM COLETOR  

DE DADOS A OUTRO MESMO  
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SEM A INTERVENÇÃO DO 

COMPUTADOR ATRAVÉS DE  

REDE _IP, _RS_232_OU_RS_485.  

ROTEADOR, SEM FIO 600 

MBPS (WIRELESS), PADRAO 

802.11 B, G,N (600 MBPS) 2,4 

79 79 20,0 UN 21369 GHZ, 5 GHZ, ANTENAS TP LINK 165,00 3.300,00 

MÚLTIPLAS (MIMO), 4 PORTAS 

OU MAIS LAN 1000 BASE-T 

INTEGRADAS;  

WITCH 24 PT GIGA 

10/100/1000, PORTAS 

GIGABIT 10/100/1000: 24, 

SPANNING TREE (STP, RSTP, 

MSTP): +1+1+, VLAN: 256, 

FILAS DE PRIORIDADE QOS: 4, 

IGMPSNOOING,STAflC 
81 81 3,0 UN 8502 TP LINK 578,00 1.734,00 

SUPPORT, 802.1X, ACL: 1-1-1—4, 

SNMP: V 1,2,3, TABELA DE 

ENDERECOS MAC: 8000, 

TECNOLOGIA DE EFICIENCIA 

DE ENERGIA, MONTAVEL EM 

RACK_DE_19 

BATERIA 3,6 VOLTS, 600 MAH, 
86 86 50,0 UN 22544 COM 02 PILHAS AAA, PARA INTELBRAS 27,00 1.350,00 

USO EM TELEFONE  

CABO USEI EXTENSOR 2.0 

BLINDADO 1 CONECTOR TIPO 

89 89 25,0 UN 22559 
A (FÊMEA) COM BLINDAGEM 

QUANTA 13,00 325,00 

COMPRIMENTO: 5,0 METROS 

PADRÃO: USB 2.0  

SWITCH COM 8 PORTAS 

10/100/1000 MBPS AUTO- 

SENSING, PERMITINDO A UM 

PEQUENO GRUPO DE 

TRABALHO FLEXÍVEL SE 

CONECTAR A DISPOSITIVOS 

ETHERNET E FAST ETHERNET 

PARA CRIAR UMA REDE 

INTEGRADA. POSSUI AUTO 

MDI/MDIX EM TODAS AS 

92 92 20,0 UN 22563 
PORTAS PARA ELIMINAR A 

MERCOSUYS 109,00 2.180,00 
MAIORIA DOS PROBLEMAS 

COMUNS DE CABEAMENTO, 

INDEPENDENTE DA PORTA 

ESTAR CONECTADO A UM 

SERVIDOR, PC, OUTRO 

SWITCH OU HUB. DISPÕE DE 
SISTEMA DE PRIORIZAÇÃO 

IEEE 802.1P COM DSCP PARA 
DISPOSITIVOS DE ENTREGA DE 

DADOS. CAPACIDADE MÁXIMA 

DE_16_GB_  COM _11,84_M  
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PACOTES POR SEGUNDO. 

SUPORTE DE JUMBO FRAME 

DE ATÉ 9000 BYTES. 

RECEPÇÃO E TRANSMISSÃO 

WIRE SPEED. SUPORTE A REDE 

FULL-DUPLEX QUE PERMITE 

TRANSFERÊNCIAS BI- 

DIRECIONAIS DE DADOS, PARA 

DOBRAR A LARGURA DE 

BANDA EFETIVA. PROJETO 

COMPACTO E SEM 

VENTILADOR GARANTEM 

OPERAÇÃO SILENCIOSA NOS 

AMBIENTES DOS PEQUENOS 

ESCRITÓRIOS, PRÉ- 

CONFIGURADOS PARA 

INSTALAÇÃO RÁPIDA E FÁCIL, 

COM CONEXÕES USANDO 

BAIXO CUSTO CABEAMENTO 

ETHERNET DE COBRE. 

PRODUTO HOMOLOGADO 

PELA ANATEL 1607-12-2432, 

PORTAS: 8 PORTAS RJ-45 

10/100/1000 MBPS COM 

DETECÇÃO AUTOMÁTICA TIPO 

DE MÍDIA: AUTO-MDIX, 

DUPLEX: HALF OU FULL 

PROTOCOLOS: IEEE 802.31 

10BASE-T IEEE 802.3U 

100BASE-TX IEEE 802.3AB 

1000BASE-T IEEE 8021P 

PRIORITY IEEE 802.3X FLOW 

CONTROL IEEE 802,3AZ 

ENERGY EFFICIENT ETHERNET 

PERFORMANCE: CAPACIDADE 

DE PRODUÇÃO: ATÉ 11,8 

MILHÕES DE PPS CAPACIDADE 

DE ROUTING/SWITCHING: 16 

GBPS MAC: 8192 ENTRADAS 

LATÊNCIA: 100 MB: < 3,9 iS 

1000 MB: < 2,6 iS FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO: TENSÃO DE 

ENTRADA: 100- 240V 

FREQUÊNCIA: 50 -60 HZ 

TENSÃO DE SAÍDA: 12V (1.25 

A) COMPRIMENTO DO CABO: 

1,6 M ACOMPANHA: SWITCH 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

CABO DE FORÇA FOLHETO DE 

INSTRUÇÕES EM INGLÊS E 
PORTUGUÊS  

SWITCH NÃO GERE NCIÁVEL 16 

93 93 10,0 UN 22565 TP LINK 367,00 3.670,00 

IDEAL _PARA _SERVIDORES _DE  
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ALTA VELOCIDADE, 

BACKBONES OU ESTAÇÕES DE 

TRABALHO DE ALTO PODER DE 

PROCESSAMENTO, POSSUI 

AUTO MDI/M DIX EM TODAS 

AS PORTAS PARA ELIMINAR A 

MAIORIA DOS PROBLEMAS 

COMUNS DE CABEAMENTO, 

INDEPENDENTE DA PORTA 

ESTAR CONECTADO A UM 

SERVIDOR, PC, OUTRO 

SWITCH OU HUB. RECEPÇÃO E 

TRANSMISSÃO WIRE SPEED. 

SUPORTE A REDE FULL- 

DUPLEX QUE PERMITE 

TRANSFERÊNCIAS BI- 

DIRECIONAIS DE DADOS, PARA 

DOBRAR A LARGURA DE 

BANDA EFETIVA. FUNÇÃO 

PLUG-AND-PLAY, PARA UMA 

INSTALAÇÃO LIVRE DE 

COMPLICAÇÕES, SIMPLES E 

SEM CONTRA-TEMPOS, 

NENHUMA CONFIGURAÇÃO É 

NECESSÁRIA. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

MEMÓRIA: 512 KB DE FLASH 

BUFFER DE PACOTES: 512 KB 

TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE 

COMUTAÇÃO: 32 GBPS MAC 

ADDRESS: 8 K CAPACIDADE DE 

PRODUÇÃO: ATÉ 23,8 

MILHÕES DE PPS (PACOTES DE 

64 BYTES) PORTAS: 16 PORTAS 

10/100/1000 MBPS RJ-45 

COM DETECÇÃO AUTOMÁTICA 

10BASE-T TIPO IEEE 8023, 

100BASE-TX TIPO IEEE 802,3U, 

1000BASE-T TIPO IEEE 

802.3AB) TIPO DE MÍDIA: 

AUTO-M DIX DUPLEX: 10BASE- 

T/100BASE-TX: HALF OU FULL 

1000BASE-T: SOMENTE FULL 

LATÊNCIA: 100 MB: <8,0 I.LS 

(PACOTES DE 64 BYTES LIFO) 

1000 MB: <3,6 l,4S  (PACOTES 

DE 64 BYTES LIFO) FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO EXTERNA: 

TENSÃO DE ENTRADA: 100 - 

240V FREQÜÊNCIA DE 
ENTRADA: 50— 60 HZ TENSÃO 

DE SAÍDA: 12 V CORRENTE DE 

SAÍDA: 1.25 A COMPRIMENTO 

DO CABO DE FORÇA: 1,70 M 

ACOMPANHA: SWITCH FONTE  
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DE ENERGIA EXTERNA CABO 

DE FORÇA SUPORTE DE APOIO 

COM SISTEMA DE CLIPPING 

PARA RACK COM PARAFUSOS 

GUIA DO USUÁRIO EM 

PORTUGUÊS  

SWITCH GERENCIÁVEL 24 

PORTAS APLICAÇÕES: • ALTA 

PERFORMANCE E 

CON FIABILIDADE. 

COMUNICAÇÃO INTEGRADA. 

CONECTIVIDADE ALTAMENTE 

SEGURA PARA QUALQUER 

TIPO DE REDE • CONTROLE DE 

BANDA POR IP, PORTA OU 

APLICAÇÃO (RATE CONTROL). 

SERVIÇO DE QUALIDADE (CIOS) 

• SUBDIVISÃO DA REDE 

(VLAN) • ISOLAMENTO DE IPS 

OU SUB-REDES • LAVER 3 

STATIC ROUTING • SUPORTE 

IPV6' INSTALAÇÃO E 

G E RENCIAME NTO 

FACILITADOS • OTIMIZA 

GASTOS DE ENERGIA SEM 

COMPROMETIMENTO DE 

PERFORMANCE FUNÇÕES:. 

LAYER 3 ISOLATION: PERMITE 

HABILITA R/DESABILITAR 

ROTEAMENTO ENTRE IP'S E 

94 94 5,0 UN 22566 SUB-REDES • CONTROLE DE TP LINK 999,00 4.995,00 

BANDA: CONTROLE DE BANDA 

POR VLAN, POR PORTA E POR 

TIPO DE APLICAÇÃO . VOIP 

VLAN: O TRÁFEGO DE VOZ É 

AUTOMATICAMENTE 

DIRECIONADO A UMA VLAN 

ESPECÍFICA PARA GARANTIA 

DE BANDA. • GREEN: DESLIGA 

AUTOMATICAMENTE AS 

PORTAS SEM USO PARA 

OTIMIZAR O GASTO DE 

ENERGIA E ENVIA A ENERGIA 

CERTA PARA CADA PORTA DE 

ACORDO COM A METRAGEM 

DO CABO DE REDE 

CONECTADO. ESPECIFICAÇÕES 

DO PRODUTO: • PORTAS FAST 

ETHERNET 10/100: 24 . 

PORTAS GIGABIT 10/100/1000 
4 • PORTAS COM GO MINI- 

GBIC: 2 • CAPACIDADE DE 

SWITCH: 12.8 GBPS' 

SPANNING TREE (STP, RSTP, 

MSTP):_+1+1+_•_VLAN:_256.  
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FILAS DE PRIORIDADE QOS: 4' 

IGMP SNOOPING • STATIC 

LAYER 3 ROUTING • IPVG 

SUPPORT • 802.1X • ACL: 11- 

14 • SNMP: V 1,2,3 • TABELA 

DE ENDEREÇOS MAC: 8000. 

TECNOLOGIA DE EFICIÊNCIA 

DE ENERGIA • INTERFACE DE 

GERENCIAMENTO WEB. 

MONTÁVEL EM RACK DE 19" 

PADRÕES SUPORTADOS:' 

IEEE 802.3 10BASE-T 

ETHERNET, IEEE 802.3U 

100BASE-TX FAST ETHERNET, 

IEEE 802.3AB 1000BASE-T 

GIGABIT ETHERNET, IEEE 

802.3AD LACP, IEEE 802.3Z 

GIGABIT ETHERNET, IEEE 

802.3X FLOW CONTROL, IEEE 

802.10 (STP, GARP, AND 

GVRP),IEEE 802.1QJP VLAN, 

IEEE 802.1W RSTP, IEEE 802,1S 

MULTIPLE STP, IEEE 802.1X 

PORT ACCESS 

AUTHENTICATION, IEEE 

802.3AF, IEEE 802.3AT, RFC 

768, RFC 783, RFC 791, RFC 

792, RFC 793, RFC 813, RFC 

879, RFC 896, RFC 826, RFC 

854, RFC 855, RFC 856, RFC 

858, RFC 894, RFC 919, RFC 

922, RFC 920, RFC 950, RFC 

951, RFC 1042, RFC 1071, RFC 

1123, RFC 1141, RFC 1155, RFC 

1157, RFC 1350, RFC 1533, RFC 

1541, RFC 1542, RFC 1624, RFC 

1700, RFC 1867, RFC 2030, RFC 

2616, RFC 2131, RFC 2132, RFC 

3164, RFC 3411, RFC 3412, RFC 

3413, RFC 3414, RFC 3415, RFC 

2576, RFC 4330, RFC 1213, RFC 

1215, RFC 1286, RFC 1442, RFC 

1451, RFC 1493, RFC 1573, RFC 

1643, RFC 1757, RFC 1907, RFC 

2011, RFC 2012, RFC 2013, RFC 

2233, RFC 2618, RFC 2665, RFC 

O QUE ACOMPANHA O 

PRODUTO: 'SWITCH 

GERENCIÁVEL • CAIXA 

LACRADA • MANUAL 

COMPLETO • CD DE 
INSTALAÇÃO . CABO SERIAL 

DE DADOS ' CABO DE 

ENERGIA • 4 PÉS DE  

BORRACHA _•_ABAS _PARA  
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_____  

FIXAR EM RACK C/ 

PARAFUSOS INCLUSOS. 

GARANTIA CERTIFICADA LIFE- 

TIME  

ADAPTADOR USB WI-FI: 

CARACTERÍSTICAS DE 

HARDWARE INTERFACE: 

PORTA USB 3.0 BOTÕES: 

BOTÃO WPS. DIMENSÕES (LX 

CX A): 3.6x1.2x0.6POL. 

(92.2x29x14,6MM) TIPO DE 

ANTENA: OMNI DIRECTIONAL 

CARACTERÍSTICAS WIRELESS. 

PADRÕES WIRELESS: IEEE 

802.11AC, IEEE 802.11A, IEEE 

802.111\1, IEEE 80211G, IEEE 

802.11B. FREQUÊNCIA 5GHZ / 
2.4GHZ. TAXA DE SINAL 5GHZ 

11AC: ATÉ 867MBPS 11N: ATÉ 

400M13PS liA: ATÉ 54MBPS 

2.4GHZ 11N: ATÉ 400MBPS 

11G: ATÉ 541VIBPS 1113: ATÉ 

111VIBPS SENSIBILIDADE DE 

RECEPÇÃO 5GHZ:11A6MBPS: 
97 97 20,0 UN 22570 MERCOSUYS 58,00 1.160,00 

71DBM 11NHT20:-63DBM 

11NHT40:-61DBM 11AC HT20: 

-65DBM 11AC HT40: -6ODBM 

11AC HT80: -S6DBM 2.4GHZ: 

1113 11MBPS: -90DBM 11G 

54MBPS: -73DBM 11N HT20: - 

71DBM 11N HT40: -68DBM 

POTÊNCIA DE TRANSMISSÃO 

<20DBM (EIRP) MODOS 

WIRELESS AD-HOC / MODO 

INFRAESTRUTURA 

SEGURANÇA WIRELESS 

COMPATÍVEL COM 64/128 BIT 

WEP, WPA-PSK/WPA2- 

PSK,802.1X TECNOLOGIA DE 

MODULAÇÃO DBPSK, DQPSK, 

CCK, OFDM, 16-Q.AM, 64-O.AM 

OUTROS: CERTIFICAÇÃO CE, 

FCC, ROHS  

PLACA MÃE SOKET LGAl200, 

MEMÓRIA DDR4: MEMÓRIA: - 

2X SLOTS DE MEMÓRIA DDR4, 

SUPORTA ATÉ 64GB1- 

SUPORTA iR 2133/ 2666/ 

100 100 30,0 UN 22573 2933 MHZ PARA CPU INTEL DE ASROCK 419,00 12.570,00 
10 GERAÇÃO (POR JEDEC & 

POR) - SUPORTA iR 2133/ 

2666/ 2933/ 3200 MHZ PARA 

CPU INTEL DE 11R GERAÇÃO 

(POR JEDEC & POR) - SUPORTA  
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O MODO DUAL-CHANNEL - 

SUPORTA MEMÓRIA NÃO ECC 

E SEM BUFFER - SUPORTA 

INTEL EXTREME MEMORY 

PROFILE (XMP). SLOT DE 

EXPANSÃO: - 1X SLOT PCIE X16 

(DA CPU). - SUPORTA ATÉ PCIE 

4.0 PARA CPU INTEL DE 11 

GERAÇÃO - SUPORTA ATÉ PCIE 

3.0 PARA CPU INTEL DE 10 

GERAÇÃO - 1 SLOT PCIE 3.0 Xl 

(DO PCH) - lx SLOT M.2 COM 

CHAVE E APENAS PARA 

MÓDULO WIFI (PCIE) (M2_2) 

GRÁFICOS INTEGRADOS: - lx 
HDMI 2.013 COM PORTA HDR, 

SUPORTA UMA RESOLUÇÃO 

MÁXIMA DE 4K 60HZ 12 - lx 
PORTA VGA, SUPORTA UMA 

RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 

2048X1536 60HZ, 1920X1200 

60HZ1. ARMAZENAR: -4 

PORTAS SATA 6GB/S (DO 

CHIPSET H510)- lx SLOT M.2 

(CHAVE M)- SLOT M2_1 (DO 

CHIPSET H510) - SUPORTA ATÉ 

PCIE 3.0 X4 - SUPORTA SATA 

6G13/51 - SUPORTA 

DISPOSITIVOS DE 

ARMAZENAMENTO 2242/ 

2260/ 2280. USB: CHIPSET 

INTEL H510:- 4 PORTAS USB 

3.2 GEN 1 DE 5 GBPS (2 

PORTAS TIPO A NO PAINEL 

TRASEIRO, 2 PORTAS 

DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO 

CONECTOR USB INTERNO) - 6X 

PORTAS USB 2.0 (4 PORTAS 

TIPO ANO PAINELTRASEIRO 

(HUB-GL85OG), 2 PORTAS 

DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO 

CONECTOR USB 2.0 INTERNO) 

ÁUDIO: - CODEC REALTEK 

ALC892/ALC897 - ÁUDIO DE 

ALTA DEFINIÇÃO DE 7.1 

CANAIS 

LAN: - 1 CONTROLADOR DE 

LAN INTEL 1219V 1 GBPS 

CONECTORES INTERNOS: - i X 

CONECTOR DE ALIMENTAÇÃO 
PRINCIPAL ATX DE 24 PINOS - 

1 X CONECTOR DE 

ALIMENTAÇÃO ATX 12V DE 8 

PINOS -4 CONECTORES SATA 

6GB/5 - 1X CONECTOR USB 3.2  
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GEN 15 GBPS (SUPORTA 2 

PORTAS USB 3.2 GEN 15 GBPS 

ADICIONAIS) - lx CONECTOR 

USB 2.0 (SUPORTA 2 PORTAS 

USB 2.0 ADICIONAIS) - 1 X 

CONECTOR DE VENTOINHA DA 

CPU DE 4 PINOS -1 X 

CONECTOR DO VENTILADOR 

DO SISTEMA DE 4 PINOS - 1  

CONECTOR DE ÁuDIo DO 

PAINEL FRONTAL-2 X 

CONECTORES DO PAINEL DO 

SISTEMA - 1 X CONECTOR DE 

PORTA SERIAL - 1 X CONECTOR 

DE INTRUSÃO DO CHASSI - 1 X 

JUMPER CMOS CLARO - 1X 

CONECTOR DO MÓDULO TPM. 

PORTAS DO PAINEL TRASEIRO: 

- HDMI- VGA - 

MOUSE/TECLADO - PORTA 

LAN - CONECTOR DE ÁUDIO - 

USB 2.0 - USB 3.2 GEN 15 

GBPS TIPO A-USB2.0  

CÂMERA IP FULL HD BOM 1P67 

2,81VIM G6: PRINCIPAIS 

CARACTERÍSTICAS: » 

RESOLUÇÃO 2 MP» 

INFRAVERMELHO DE 80 

METROS» INTELIGÊNCIA 

ARTIFICIAL EMBARCADA» 

ENTRADA E SAÍDA DE ALARME 

E ÁUDIO. ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: CÂMERA - SENSOR 

DE IMAGEM: 1/2.8" 2 MP 

PROGRESSIVE CMOS - 

OBTURADOR ELETRÔNICO: 

AUTOMÁTICO / MANUAL 

(1/3S 	1/1000005) - RELAÇÃO 

107 107 20,0 UN 22580 INTELBRAS 847,00 16.940,00 
SENSIBILIDADE: 0.002 

LUX/F1.6 (COLORIDO, 1/3S) / 
0.012 LUX/F1.6 (COLORIDO, 

1/30S) / O LUX/F1.6 (IR 

LIGADO) - TIPO DE LENTE: FIXA 

- DISTÂNCIA FOCAL: 2,8 MM - 

ABERTURA MÁXIMA: 1`1.6 - 

ÂNGULO DE VISÃO: 

HORIZONTAL: 106 / 
VERTICAL: 579 - 

COMPRIMENTO DE ONDA LED 
IR 850 NM - DISTÂNCIA 

MÁXIMA DO INFRAVERMELHO 

80 METROS (INTELIGENTE) - 

DORI: DETECTAR:39M 

OBSERVAR:15M RECONHECER:  
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8M IDENTIFICAR:4M 

INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 

EMBARCADA - DETECÇÃO DE 

FACE: SIM (SEM METADADOS) 

- CONTAGEM DE PESSOAS; 

ENTRADAS E SAÍDAS, E 

QUANTIDADE DE PESSOAS NA 

ÁREA - INTELIGÊNCIA 

PERIMETRAL: LINHA VIRTUAL, 

CERCA VIRTUAL 

(CLASSIFICAÇÃO DE 

HUMANOS E VEÍCULOS), 

DETECÇÃO DE 

ESTACIONAMENTO, ATITUDE 

SUSPEITA E AGLOMERAÇÃO 

DE PESSOAS - MAPA DE 

CALOR: RELATÓRIO DE ATÉ 1 

SEMANA ANÁLISE DE VÍDEO - 
DETECÇÃO DE MOVIMENTO 

ATÉ 4 ÁREAS- REGIÃO DE 

INTERESSE ATÉ 4 ÁREAS - 
MÁSCARA DE VÍDEO ATÉ 4 

ÁREAS - MUDANÇA DE CENA 

SIM VÍDEO - COMPRESSÃO DE 

VÍDEO H.265/ 

H.264/H.264H/H.264B/MJ PEG 1  
- COMPRESSÃO DE VÍDEO 

INTELIGENTE SIM (H.265+) - 
QUANTIDADE DE STREAMS 3 

STREAMS - RESOLUÇÕES: 

1080P( 1920x1080)/ 

1.3M(1280x960)/ 720P 

(1280x720) /D1(704x480)/ 

CIF(352x240)/ VGA(640x480) - 
TAXA DE FRAMES: STREAM 

PRINCIPAL: 1 A 30 FPS / 
STREAM EXTRA: 1A30FPS/ 

STREAM.  

CÂMERA IP 4K, RESOLUÇÃO 8 

MP, ANALÍTICO DE VÍDEO, 

LENTE 3.6 MM ALIMENTAÇÃO 

POE ANÁLISE INTELIGENTE DE 

VÍDEO PADRÃO DE 

COMPRESSÃO H.265 ÍNDICE 

108 108 20,0 UN 22581 DE PROTEÇÃO 1P67 DISTÂNCIA INTELBRAS 980,00 19.600,00 

MÁXIMA DO INFRAVERMELHO 

30 METROS IR ATIVO) 

ALIMENTAÇÃO 12 VDC, POE 

(802.3AF) PROTEÇÃO CONTRA 

SURTOS E ONDAS 
ELETROMAGNÉTICAS.  

HD COM CAPACIDADE DE 2T13 
114 114 5,0 UN 22587 ESPECFICO PARA WD 437,00 2.185,00 

 ARMAZENAMENTO DE  
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IMAGENS DE 

MONITORAMENTO INTERNAS.  

120 120 100,0 UN 22593 
LICENÇAS ANTI VIRUS BIT 

DEFENDER 114,00 11.400,00 
DEFENDER 

122 122 10,0 UN 23567 
LICENÇAS AUTODESK 

AUTODESK 1.498,00 14.980,00 
COMPLETO 

123 123 10,0 UN 22596 LICENÇAS SKETCH UP PRO SKETCUP 660,00 6.600,00 

LICENÇAS DE SOFTWARE PARA 

CONTROLE DE PONTO 

ELETRONICO: PARA MAIS 

AGILIDADE E FLEXIBILIDADE 

NO CONTROLE DE HORAS 

TRABALHISTAS (HORAS 

NORMAIS, FALTAS, EXTRAS, 
AG 

124 124 15,0 UN 22597 DSR, ADICIONAL NOTURNO, L.100,00 16.500,00 

CONTROLE ATRASOS, FALTAS, 
SOFTWARE 

HORAS EXTRAS, ABONOS E 

ATESTADOS, ETC.). QUE 

CONTEMPLE BACKUP 

REMOTO, ATUALIZAÇÕES 

AUTOMÁTICAS E DIREITO A  

EVOLUÇÃO _DO_PRODUTO  

IMPRESSORA TÉRMICA DE 

ETIQUETAS. CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS: 

RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 

SUPERIOR A 200 DPI, 

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 

IGUALOU SUPERIOR A 102 

[VIM P15,  MEMORIA RAM NO 

MÍNIMO 256 KBYTES POR 

PADRÃO, INTERFACE DE 

COMUNICAÇÃO USB, SERIAL E 

PARALELA OU INTERFACE DE 

COMUNICAÇÃO USB, SERIAL E 

ETHERNET, COM OS 

RESPECTIVOS CABOS, TENSÃO 

DE ALIMENTAÇÃO UNIVERSAL 

126 126 2,0 UN 23045 90/265 VAC, 48-63 HZ, ZEBRA 1.499,80 2.999,60 

DIÂMETRO INTERNO DO ROLO 

DE NO MÍNIMO 0,5 

POLEGADAS, LINGUAGEM DE 

PROGRAMAÇÃO EPL2 

(ELTRON PROGRAMMING 

LANGUAGE 2), COM RIBBON 

DE CERA OU RESINA, 

COMPATIBILIDADE COM OS 

PADRÕES DE CÓDIGOS DE 

BARRAS UNIDIMENSIONAIS E 

BI-DIMENSIONAIS, 
COMPATIBILIDADE COM MS 

WINDOWS 2000, XP 

PROFESSIONAL, VISTA, 

WINDOWS 7, LINUZ KERNEL 

2.6.XOU_SUPERIOR,  
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FORNECER MANUAIS PARA 

INSTALAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO, CD'S, 

DRIVERS E ACESSÓRIOS DE 

TODOS OS COMPONENTES 

INSTALADOS, FORNECER 

PLACAS, DISPOSITIVOS, 

CABOS, SOFTWARE, 

INSTALADOS, CONFIGURADOS 

E ATIVADOS, GARANTIA ON- 

______  SITE_DE_12_MESES.  

FONTE DE ALIMENTAÇÃO, 

TIPO CARREGADOR 12V, 
131 131 5,0 UN 23576 GENERICA 59,00 295,00 

BIVOLT PARA BALANÇA 

DIGITAL.  

MINI HACK DE PAREDE 

ORGANIZADOR DE CABOS E 

FONTE, EM AÇO, COM PORTA 

EM ACRILICO, COR A DEFINIR, 

DUAS ENTRADAS DE 

132 132 10,0 UN 23577 VENTILAÇÃO LATERAIS, INTELBRAS 369,00 3.690,00 

ENTRADA DE FIAÇÃO, 

FECHADURA COM DUAS 

CHAVES, TAMANHO 

APROXIMADO: 35 X 15 X 36 

CM.  

PLASTIFICADORA DE 

DOCUMENTOS, 

PLASTIFICAÇÃO ATÉ O 

133 133 2,0 UN 23573 TAMANHO A3, TEMPERATURA BTSHOP 519,00 1.038,00 

FRIO E QUENTE, 04 ROLOS DE 

PRESSÃO, TENSÃO 110 OU 

220V, CONFORME DEMANDA  

PERFURADORA MANUAL DE 

PAPEL PARA ESPIRAL, TIPO 

ENCADERNADORA, 

CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO 
134 134 2,0 UN 23574 MENNO 799,00 1.598,00 

MINIMO 20 FOLHAS, MINIMO 

54 FUROS, MATERIAL METAL, 

TENSÃO 110 OU 220V, 

CONFORME DEMANDA  

VALOR TOTAL ESTIMADO 219.588,10 

(duzentos e dezenove mil e quinhentos e oitenta e oito reais e dez centavos) 
Requisição de Necessidades LC nQ 50812023. 

2. Justificativa: 
2.1. A necessidade da aquisição destes materiais e suprimentos justifica-se pela manutenção 
periódica dos equipamentos de informática, tais como, queima, fim de vida útil, e até mesmo 
upgrade dos equipamentos em uso. 
2.2. Estas aquisições são consubstanciadas, oriunda na necessidade da obtenção de 
equipamentos e materiais de informática, indispensáveis para garantir o bom funcionamento 
de equipamentos e ferramentas, considerando o desgaste natural decorrente do uso diário 
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destes equipamentos, atrelado ao fato de alguns se tornarem obsoletos tendo em vista, os 

constantes avanços na área de informática, objetivando um melhor desempenho na 

realização das atividades administrativas dando suporte as tarefas e ações operacionais, nas 

atividades desenvolvidas às Secretarias e Departamento da Administração Municipal. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. Os materiais e equipamentos diversos, materiais e aparelhos de informática e de telefonia 

e o seu quantitativo, foram baseados no levantamento de consumo utilizado nos anos 

anteriores e com projeção para suprir a necessidade atual. As quantidades são estimadas, 

serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 1.587.187,00 (um milhão, 

quinhentos e oitenta e sete mil, cento e oitenta e sete reais), conforme planilha de médias em 

anexo. Sendo que, após a fase de lances e negociação, chegou-se ao valor total estimado 

conforme item 1 deste. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.2. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação Ampla Concorrência: 

6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14: 

6.2. Itens 98, 99 e 121: (Ampla Concorrência): para os referidos itens, neste certame não será 
aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois os itens são de valor superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas prevista no art. 48, inciso III; 

pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as 
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microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública 

ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.3. Demais itens: (Ampla Concorrência): para os referidos itens, neste certame não será 

aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, art. 48 da Lei, inciso 1, pois conforme previsto no 

Art. 49, inciso II: não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 

como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

esta belecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Detentora deve cumprir integralmente todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2. Os materiais/equipamentos entregues deverão ser de primeira linha e estar em 

conformidade com as normas e aos padrões de qualidade determinados pela ABNT - 

Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO em sua versão mais recente. Na entrega 

serão verificadas especificações conforme descrição da Ata e o estado de conservação das 

embalagens. 

8.3. Todos os materiais/equipamentos e seus componentes/periféricos entregues ao 

Contratante devem ser originais de fábrica e novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) 

em regime normal de produção, sendo produto novo e comercializado normalmente através 

dos canais de revenda do fabricante. 

8.4. Os materiais/equipamentos deverão ser entregues com todos os itens acessórios de 

hardware e software necessários à sua perfeita ativação e funcionamento, incluindo cabos, 

adaptadores e conectores, interfaces, suportes, drives de controle, programa de configuração 

entre outros, necessários ao perfeito funcionamento dos mesmos. 

8.5. Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no mercado, a 
Detentora deve substituir por um com a mesma qualidade e especificação técnica do produto 

fora de linha ou superior, mediante solicitação com possível avaliação e posterior autorização 

do Departamento Jurídico e Técnico. 
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8.6. Fornecer os materiais/equipamentos compatíveis com o padrão da estrutura existente, 

de acordo com a conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal. 

8.7. A empresa vencedora ficará obrigada a troca, a suas expensas, a mercadoria que vier a 

ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 5 
(cinco) dias úteis. 
8.8. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. 

8.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.10. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.11. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.12. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

esta belecidas. 

8.13. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.14. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.15. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.16. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.17. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.18. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.19. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste, sem prévia e expressa 

anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

8.20. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.21. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.22. Todos os casos atípicos não mencionados neste deverão ser apresentados ao Gestor 
e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 
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9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste, deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de 

Execução de Serviços e as quantidades nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, 

datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. Sendo que ficará a cargo da 

Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.2. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.3. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.4. Os produtos, poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, apenas para suprir as 

necessidades momentâneas, uma vez que o município não dispõe de depósito para armazenar 

mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo produto seja solicitado por vários 

departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada item se obriga a fornecer os 

produtos nas mesmas condições do edital. 

10.5. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.6. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.6.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.6.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 

assim o pagamento. 

10.7. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.8. O recebimento provisório ou definitivo no exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 
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11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 01 de novembro de 2023 a 31 de 

outubro de 2024. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
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15,2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  8.089, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Administração. 

15.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.4. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Diretora do 

Departamento de Saúde Básica, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto Municipal 8.239/23, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Saúde. 

15.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanelio, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.6. A Administração indica como Gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, pelos 

serviços adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

15.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria )  Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 9  7.584 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.9.1. Da Secretaria de Administração, Silvonei Langenberg, Decreto n 2  7567. 

15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elena Stein Andriolo, Decreto n 2  7.680. 

15.9.3. Da Secretaria de Saúde, Veridiana Marta Bertoldi Stedile, matrícula n 2  1278-5. 

15.9.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Luiz Antônio Polesello, Decreto Municipal 

n 2 7.628. 

15.9.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, matrícula 

- 	 n° 7.828/2022. 

15.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Adilton Lazarini, Diretor de Departamento 

Agropecuário. Decreto n2  7.881 de 30/03/2022. 

15.9.7. A Administração indica como fiscal, o Diretor do Turismo, Paulo Roque Marin, Decreto 

Municipal n 9  8.114/23. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Fatima Vogel da Silva 	
Jaiana Kevilin Gubert 

Secretário de Administração 	 Secretária de Assistência Social 	
Diretora da Secretaria Municipal de 

Gestor 	 Gestor 	
Saúde 

Gestora 
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	 e 
Mauro Busaneilo 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo 

Gestor 

Veridiana Marta Bertoldi Stedile 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Adilton Lazarini 

Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto 

Gestor 

Silvonei Langenberg 

Secretaria de Administração 

Fiscal 

Luiz Antônio Poleselio 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Paulo Roque Marin 

Secretaria de Indústria e Comércio 

Fiscal 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Elena Stein Andriolo 

Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Grasieli Cerbatto 

Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

De acordo e Ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 11 de setembro de 2023. 
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ATO 'DATA ASSUNTO 
Decreto n°8.260 0111112023 Exonera, 	ocupante 	de 	Cargo 	de 

Provimento em Comissão deste Município, 
e da outras providencias. 

Decreto n°8.261 0111112023 Exonera, 	ocupante 	de 	Cargo 	de 
Provimento em Comissão deste Município, 
e da outras providencias. 

Decreto n°8.262 01/1112023 Exonera, 	ocupante 	de 	Cargo 	de 

Provimento em Comissão deste Município, 
e da outras providencias. 

A puolicaçao na integra cios atos acima encontra-se aisponlvet no seguinte 
endereço eletrônico: htfp://www. çliariomiiniçipal. çom.br/amp/  - conforme 
autorizado pela Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada 
pelo Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n 23412023 - Pregão Eletrônico n 7712023 - Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Detentora: NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. CNPJ n° 
09.492.81110001-21. Objeto: registro de preços pare futuros e eventuais aquisições de nitrogénio líquido para 
manutenção do programa de inseminação artificial de bovinos (pia). Valor total estimado: R$ 79.800,00. 
Prazo: 12 meses, de 01.11.2023 a 31.10.2024. Coronel Vivida, 31 de outubro de 2023. Anderson Manigue 
Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo 03— contrato n 0212023 - Ineoigib,ldade n• 0112023 - Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com 
o Fundo Municipal De Saúde De Coronel Vivida. Contratada: INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA DE CORONEL VIVIDA 
CNPJ n 17,340.8421000I.95. O aumento da meta física e financeiro. solicitação de Secoetana Municipal de Saúde e 
autorização do Secretário da Administração. Conforme Resolução SESA ri' 90512023, em complemento dos internamentos 
de caráter de regência será repassado um adicional de 20% do valor de cada autorização de Internação Hospitalar - AIH, 
sendo R$ 8.101,14 mensais, por um período de 18 (dezoito) meses, totalizando para este aditamento o valor de RO 
145820,50. Devido a aCeração, de acordo com a Cláusula Terceira e conforme Resolução SESA n 905/2023, retroage o 
pagamento dos valores devidos, a parto da competência de agosto de 2023, prorrogando o prazo de oigitncia do contrato 
para 18 de janeiro de 2025. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 07 de novembro de 2023. 
Andersoe Manque Barreto, Prefeito, 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n' 7412023. Objeto: registro de preços para futuros e eventuais 
aquisições de equipamentos diversos, materiais e aparelhos de informática e de telefonia para atender as 
necessidades das secretarias e departamentos da administração municipal. Prazo: 12 meses, de 

ATA DE 
DETENTORA NÚMERO DO CNPJ 

VALOR TOTAL 
REGISTRO  ESTIMADO R$ 

206/2023 
AUK COMERCIO E MANUT DE EQUIP E 

50.399.51010001-51 
PROD DE INFORM E PAPELARIA LTDA 

565,80 

20712023 AR LIMP LTDA 31.314.488/0001-55 7.696,00 
20812023 BELINKI& SOUZA LTDA 08.831.603/000147 3.9420 

20912023 
13X 'DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 

48.849.767/0001-16 21.498,00 

_ 

LTDA  
210/2023 COMPUTECH INFORMÁTICA LTDA 09.170.651/0001-02 27.962,90 
211/2023 F.S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDÀ 11.552.54Õ/0001-02 10.157,50 

-212/2023 FLC SUPRIMENTOS LTDA 22.371.010/0001-76 219.588,10 
213/2Õ23 FOX ELETRÕNICA LTDA ' 19.721.072/0001-56 40.345,00 
21412023 FULMANN DISTRIBUIDORA LTDA 46.260.76910001-40 13.221,00 

215/2023 
GDAI 	INDUSTRIA 	& 	COMERCIO 

32.084.61610001-84 198.750,00 ELETRONICOS LTDA 

21612023 
GRUPO GBA 'COMERCIO ATACADISTA & 

44.352.65810001-38 1.435,65 
SERVICOS LTDA  

217/2023 
ÁR HD ' INSTALACOES 	E 	ASSISTENCIA 

10.588.128/0001-71 2.778,00 TECNICA LTDA 
21812023 I.LMENDESJLJNIOR LIDA 17.1842ii/0001-24 6.990,00 

219/2023 
'J U V 'COMERCIO 'DE EQUIPAMENTOS DE 

30.915.83410001-98 107.074.00 INFORMATICA LTDA 
220/2023 KGR ATACADISTA LIDA 45.606.84410001-19 4.624,50 

22112023 
LB 	CH DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE 

35.459.90910001-97 6.000.00 INFORMATICA LTDA  

22212023 
MAPDAtA '- TECNOLOGIA. INFORMÁTICA E 
COMÉRCIO LTDA 

66.882.784/0001-li 147.800,00 

223/2023 NAIZ & SILVA LTDA 28.636.965/0001-94 7.237,40 
22412023 RCC COMÉRCIO DE ELETRÕNICOS LTDA 08.096.586/0001-41 17.122,40 

22512023 
REI DOS CARTUCHOS EQUIPAMENTOS E 

04.500.64810001-88 26.279,50 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA  

226/2023 
ROGER À DE FRANCA COMERCIO E 

36.583.702/0001-92 15.496,50  SERVIÇOS  

22712023 
SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS 

36.469.27510001-16 3. 900,00 LTDA 
22812023 	1 TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA 1 42.491006/0001-59 6.570,00 

V~01 viviuci, 41 ao osiuror 000 £U£J. ,naluanosai borailiqcie Dando, 



Paraná, 08 de Novembro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII 1 N° 2894 

MEDIDA TOTAL DO CONJUNTO É DE APROXIMADAMENTE 8,20M 
FIO ELÉTRICO 2 X 0,5MW. 
PRODUTO ADEQUADO PARA USO EXTERNO. NÃO ACOMPANHA 
PLUG, APENAS ROSCA DE INTERLIGAÇÃO. TENSÃO DE 220V 
POTÊNCIA DO PRODUTO: 5W. 

NAIZ & SILVA LTDA - CNPJ: 28.636.96510001-94 

ITEM QTDE UND COMPLEMENTO MARCA! MODELO VALOR UNI. VALOR TOTAL 

CONJUNTO COM 100 LEDS AZUIS FIO CRISTAL AZUL, MEDINDO 
CERCA DE 
8MM DE COMPRIMENTO NA EXTENSÃO DO FIO COM OS LEDS 1 
0,20M DE FIO ATÉ OS CONECTORES (0,I0M EM CADA PONTA). 
TERMINAL COM PINOS MACHO 

5 140 UN E FÊMEA DE ROSCA, PERMITINDO A EMENDA DE ATÉ 04 GLOBAL 890881 33,95 4.753,00 
CONJUNTOS. 	A 	MEDIDA 	TOTAL 	DO 	CONJUNTO 	Ë DF 
APROXIMADAMENTE 8,20M. FIO ELÉTRICO 2 X 0,5MW. PRODUTO 
ADEQUADO PARA USO EXTERNO. NÃO ACOMPANHA PLUG 
APENAS ROSCA DE INTERLIGAÇÃO. TENSÃO DE 220V. 
POTÊNCIA DO PRODUTO: 5W. 

7 800 MT 
CASCATA ESTRELAS 138 [ED M/E 8 FUNÇÕES 220V 2,5 X 0,80M, WESTFIELD 	WF 

75,01 6000800 COR DO LED BRANCO, FIO TRANSPARENTE. 32139/ 

8 1.000 UN TUBO CILINDRO SNOW FALL 48 LEDS 80 CM - LE 06-80 GLOBAL 88167/ 19,01 19.010,00 

BAZAR DIST. DE UTILIDADES E DECORAÇÃO EIRELI - CNPJ: 04.609.906/0001-69 

ITEM QTDE UND COMPLEMENTO MARCA] MODELO VALOR UNI. VALOR TOTAL 
MANGUEIRA 	LUMINOSA 	DE 	LED 	EM 	PVC 	FLEXIVEL 
TRANSPARENTE, DE I3,OOMM DE DIÂMETRO, 02 FIOS, COM 36  
LEDS BRANCOS POR METRO. OS LEDS SÃO DISPOSTOS DF 
FORMA QUE PERMITE A 
AMPLA ILUMINAÇÃO INDEPENDENTEMENTE DA POSIÇÃO D/ 
MANGUEIRA NAS PEÇAS OU PAREDE. POSSIBILIDADE DE CORTE 

6 2.000 MT 
A CADA 1 METRO. ACOMPANHA 5 0100M 

BE KASA BE KASA/ 5,00 10.000,00 

TRANSFORMADOR PARA MANGUEIRA LUMINOSA DE LED, 
MEDINDO 1 METRO DE COMPRIMENTO, COM PLUG DE 2 PINOS 
SOQUETE DE ENCAIXE ADEQUADO À MANGUEIRA E TAMPA DE 
VEDAÇÃO EM SILICONE PRODUTO APROPRIADO PARA USO 
EXTERNO. TENSÃO DE 220V POTÊNCIA DO 
PRODUTO: VERIFICAR 

SW COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO - CNPJ: 32.252.50810001-73 

ITEM QTDE UND COMPLEMENTO MARCA' MODELO VALOR UNI. VALOR TOTAL 

CONJUNTO COM 100 LEDS BRANCOS FIO BRANCO, MEDINDO 
CERCA DE 8MM DE COMPRIMENTO NA EXTENSÃO DO FIO COM 
OS LEDS E 0,20M DE FIO ATÉ OS CONECTORES (O,IOM EM CADA 
PONTA). TERMINAL COM PINOS MACHO 
E FÊMEA DE ROSCA, PERMITINDO A EMENDA DE ATÉ 04 

1.000 UN 
CONJUNTOS. 	A MEDIDA TOTAL DO CONJUNTO 	É DF 

BRILLHANT/ 32,89 32.890,00 

APROXIMADAMENTE 8,20M. FIO ELÉTRICO 2,00 X 0,5MW. 
PRODUTO ADEQUADO PARA USO EXTERNO. NÃO ACOMPANHA 
PLUG, APENAS ROSCA DE INTERLIGAÇÃO. TENSÃO DE 220V. 
POTÊNCIA DO PRODUTO: 5W. 

Clevelândia, 07 de novembro de 2023. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

'01 

 

Publicado por: 
- 	. .. -. 	Edson Luiz Modena 

Código Identificador:81F2137B7 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 74/2023. Objeto: registro de preços para futuras e eventuais aquisições de equipamentos diversos, materiais 
e aparelhos de informática e de telefonia para atender as necessidades das secretarias e departamentos da administração municipal. Prazo: 12 meses, 
de 01.11.2023 a 31.10.2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE REGISTRO DETENTORA NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL ESTIMADO RS 

20612023 AMK COMÉRCIO E MANUT DE EQU1P E PROD DE INFORME PAPELARIA LTDA 50.399.51010001-51 565,80 

20712023 AR LIMP LTDA 3 1.314.488/0001-55 7.696,00 

208/2023 BELINKI & SOUZA LTDA 08.831.60310001-47 3.942,85 

209/2023 EX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 48:849.167/000I-16 21.498,00 

210i2023 COMPUTECH INFORMÁTICA LTDA 	- 09.170.6511000I-02 27.962,90 

211/2023 F.S. COMERCIO E SERVICOS LTDA 1 l.52.540/000I-02 10.157,50 

21212023 FLC SUPRIMENTOS LTDA 22.371.01010001-76 219.588,10 

21312023 FOX ELETRONICA LTDA 19.721.0721000I-56 40.345,00 

21412023 FULMANN DISTRIBUIDORA LTDA 46.260.7691000I-40 13.221,00 

215/2023 GDAI INDUSTRIA & COMERCIO ELETRONICOS LTDA 32.084.616/0001-84 198.750,00 

21612023 GRUPO GBA COMERCIO ATACADISTA & SERVICOS LTDA 44.352.65810001-38 1.435,65 

21712023 HARD INSTALACOES E ASSISTENCIA TECNICA LTDA I0.588.I281000I-71 2.778,00 

21812023 I.L.MENDES JUNIOR LTDA 17.184.211/0001-24 6,990,00 
21912023 J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE ENFORMATICA LTDA 30.915.834/0001-98 107.074,00 

220/2023 KGR ATACADISTA LTDA 45.606.8440001-19 4624,50 

221/2023 LBTECH DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 35.459.90910001-97 6.000,00 

222/2023 MAPDATA - TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA 66.582.784100ÔI.1 1 147.800,00 

22312023 NAI.Z & SILVA LTDA 28.636.96510061-94 7.237,40 

22412023 RCC COMÉRCIO DE ELETRÕNICOS LTDA 08.096.58610001-11 17.122,40 

22512023 REI DOS CARTUCHOS EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA 04.500.6481000I-88 26.279,50 

22612023 ROGER A DE FRANCA COMERCIO E SERVICOS 36.583.70210001-92 15.496.50 
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227/2023 	 1 SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA 	 36.469.27510001-16 	 3.900,00 

22812023 	 1 TGT CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA 	 42.491.006/0001-59 	 16.570,00 

Coronel Vivida, 27 de outubro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:31B9C06B 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 213412023 	 ( 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências. 	 (3 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n° 383/2022 de 24/11/2022. 

Decreta: 

Artigo 1" - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 92.611,07 
(noventa e dois mil seiscentos e onze reais e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
Suplementacão 

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

06.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ENSINO 

06.00I.12.36I.00I0.2.023. Transporte Escolar Municipal 

29. 3.3.90.39.00.00 1043 OUTROS SERVIÇOS LE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 7.137,50 
128- 3.3.90.39.00.00 121 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA 123.641,56 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E RODOVIÁRIO 

08.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E RODOVIAkIO 

08.002.15.782.0017.2.054. Manutenção da Frota Rodoviária 

280-3.3.90.30.00.00510 MATERIAL DE CONSUMO 753,00 

281 -3.3.90.30.00.00 511 MATERIAL DE CONSUMO 61.079,01 

Total Suplementação: 92.611,07 

Artigo 2° - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Excesso de Arrecadação; 

Receita I.3.2.1.01.0I.04.0500 Fonte 510 753,00 

Receita 1. 1.2.2.01.01.00.0000 Fonte 511 56.200,91 

Receita 1. 1.2.2.01.02.00.0000 Fonte 511 4.878,10 
Receita I.7.2.4.5I.0I.0I.0000 Fonte 121 23.641,56 
Receita I.7.I.4.53.0I.00.0000 Fonte 1043 7.137,50 

Total do Receito: 	192.611,07 

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, em 07 de novembro de 2023. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identlficador:E05008A3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 2133/2023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n°383/2022 de 24/11/2022. 

Decreta; 
Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 18.420,00 
(dezoito mil quatrocentos e vinte reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 
05 .000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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